
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 106, DE 5 DE AGOSTO DE 2016.

A  PROCURADORA-CHEFE  REGIONAL  DA  PROCURADORIA

REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela

Portaria PGR nº 786, de 29 de setembro de 2015, e pelo inc. VI do art. 33 do Regimento

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de

05 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de

11/12/90, e na Portaria PGR/MPU nº 287, de 12 de junho de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor GUILHERME RESENDE ARANTES, matrícula

MPF nº 24931, ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, do

cargo em comissão de Assessor – Nível II, CC-2, do Gabinete do Procurador Regional da

República Dr. João Akira Omoto – GABPRR49.

Art.  2º  Exonerar  a  servidora  RENATA CAVALCANTE SCUTTI,  matrícula

MPF nº 18430, ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, do

cargo em comissão de Assessor – Nível II, CC-2, do Gabinete de Procurador Regional da

República – GABPRR01, a partir de 1º de agosto de 2016.

Art.  3º Nomear a servidora MARIANA STANCIOLI CAMPOS DE PINHO

TEIXEIRA, matrícula MPF nº 22720, ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Apoio

Jurídico/Direito, para o cargo em comissão de Assessor – Nível II,  CC-2, do Gabinete do

Procurador Regional da República Dr. João Akira Omoto – GABPRR49.

Art.  4º  Nomear o servidor  GUILHERME RESENDE ARANTES, matrícula

MPF  nº  24931,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Técnico  do  MPU/  Apoio  Analista  do

MPU/Apoio Jurídico/Direito,  para o cargo em comissão de Assessor – Nível II,  CC-2, do

Gabinete do Procurador Regional da República Dr. Lauro Pinto Cardoso Neto  – GABPRR01.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BRANQUINHO PIMENTA MAMEDE NASCIMENTO
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